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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 
tiveram acesso na idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 
anos de idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola.  

 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
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II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro 
horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período 
de permanência na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo 
integral, a critério dos sistemas de ensino.  

 
Seção IV 

Do Ensino Médio 
 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração 

mínima de três anos, terá como finalidades:  
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 

continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas 
condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 
formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  
IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do 

documento anexo, com duração de dez anos.  
 
Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos 
decenais correspondentes.  

 
............................................................................................................................................. 
 

ANEXO 
............................................................................................................................................. 
 

2. ENSINO FUNDAMENTAL 
............................................................................................................................................. 

 
2.3 Objetivos e Metas 

 
1. Universalizar o atendimento de toda a clientela do ensino fundamental, no 

prazo de cinco anos a partir da data de aprovação deste plano, garantindo o acesso e a 
permanência de todas as crianças na escola, estabelecendo em regiões em que se 
demonstrar necessário programas específicos, com a colaboração da União, dos Estados 
e dos Municípios.** 

2. Ampliar para nove anos a duração do ensino fundamental obrigatório com 
início aos  seis anos de idade, à medida que for sendo universalizado o atendimento na 
faixa de 7 a 14 anos.* 

3. Regularizar o fluxo escolar reduzindo em 50%, em cinco anos, as taxas de 
repetência e evasão, por meio de programas de aceleração da aprendizagem e de 
recuperação paralela ao longo do curso, garantindo efetiva aprendizagem. 

4. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-
estrutura para o ensino fundamental, compatíveis com o tamanho dos estabelecimentos 
e com as realidades regionais,incluindo:** 

a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede elétrica, 
segurança e temperaturaambiente; 

b) instalações sanitárias e para higiene; 
c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e serviço de merenda escolar; 
d) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos 

portadores de necessidadesespeciais; 
e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas; 
f) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 
g) telefone e serviço de reprodução de textos; 
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h) informática e equipamento multimídia para o ensino. 
5. A partir do segundo ano da vigência deste plano, somente autorizar a 

construção e funcionamento de escolas que atendam aos requisitos de infra-estrutura 
definidos.** 

6. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas atendam os ítens de "a" a 
"d" e, em dez anos, a totalidade dos ítens.** 

7. Estabelecer, em todos os sistemas de ensino e com o apoio da União e da 
comunidade escolar, programas para equipar todas as escolas, gradualmente, com os 
equipamentos discriminados nos ítens de "e" a "h".** 

8. Assegurar que, em três anos, todas as escolas tenham formulado seus 
projetos pedagógicos, com observância das Diretrizes Curriculares para o ensino 
fundamental e dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

9. Promover a participação da comunidade na gestão das escolas, 
universalizando, em dois anos, a instituição de conselhos escolares ou órgãos 
equivalentes. 

10. Integrar recursos do Poder Público destinados à política social, em ações 
conjuntas da União, dos Estados e Municípios, para garantir entre outras metas, a Renda 
Mínima Associada a Ações Sócio-educativas para as famílias com carência econômica 
comprovada.** 

11. Manter e consolidar o programa de avaliação do livro didático criado 
pelo Ministério de Educação, estabelecendo entre seus critérios a adequada abordagem 
das questões de gênero e etnia e a eliminação de textos discriminatórios ou que 
reproduzam estereótipos acerca do papel da mulher, do negro e do índio.* 

12. Elevar de quatro para cinco o número de livros didáticos oferecidos aos 
alunos das quatro séries iniciais do ensino fundamental, de forma a cobrir as áreas que 
compõem as Diretrizes Curriculares do ensino fundamental e os Parâmetros 
Curriculares Nacionais.** 

13. Ampliar progressivamente a oferta de livros didáticos a todos os alunos 
das quatro séries finais do ensino fundamental, com prioridade para as regiões nas quais 
o acesso dos alunos ao material escrito seja particularmente deficiente.** 

14. Prover de literatura, textos científicos, obras básicas de referência e 
livros didático-pedagógicos de apoio ao professor as escolas do ensino fundamental.** 

15. Transformar progressivamente as escolas unidocentes em escolas de 
mais de um professor, levando em consideração as realidades e as necessidades 
pedagógicas e de aprendizagem dos alunos. 

16. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a escolas de, 
pelo menos, quatro séries completas. 

17. Prover de transporte escolar as zonas rurais, quando necessário, com 
colaboração financeira da União, Estados e Municípios, de forma a garantir a 
escolarização dos alunos e o acesso à escola por parte do professor.** 

18. Garantir, com a colaboração da União, Estados e Municípios, o 
provimento da alimentação escolar e o equilíbrio necessário garantindo os níveis 
calóricos-protéicos por faixa etária.** 

19. Assegurar, dentro de três anos, que a carga horária semanal dos cursos 
diurnos compreenda, pelo menos, 20 horas semanais de efetivo trabalho escolar. 

20. Eliminar a existência, nas escolas, de mais de dois turnos diurnos e um 
turno noturno, sem prejuízo do atendimento da demanda. 

21. Ampliar, progressivamente a jornada escolar visando expandir a escola 
de tempo integral, que abranja um período de pelo menos sete horas diárias, com 
previsão de professores e funcionários em número suficiente. 
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22. Prover, nas escolas de tempo integral, preferencialmente para as crianças 

das famílias de menor renda, no mínimo duas refeições, apoio às tarefas escolares, a 
prática de esportes e atividades artísticas, nos moldes do Programa de Renda Mínima 
Associado a Ações Sócio-educativas. 

23. Estabelecer, em dois anos, a reorganização curricular dos cursos 
noturnos, de forma a adequá-los às características da clientela e promover a eliminação 
gradual da necessidade de sua oferta. 

24. Articular as atuais funções de supervisão e inspeção no sistema de 
avaliação. 

25. Prever formas mais flexíveis de organização escolar para a zona rural, 
bem como a adequada formação profissional dos professores, considerando a 
especificidade do alunado e as exigências do meio. 

26. Assegurar a elevação progressiva do nível de desempenho dos alunos 
mediante a implantação, em todos os sistemas de ensino, de um programa de 
monitoramento que utilize os indicadores do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica e dos sistemas de avaliação dos Estados e Municípios que venham a 
ser desenvolvidos.** 

27. Estimular os Municípios a proceder um mapeamento, por meio de censo 
educacional, das crianças fora da escola, por bairro ou distrito de residência e/ou locais 
de trabalho dos pais, visando localizar a demanda e universalizar a oferta de ensino 
obrigatório. 

28. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será desenvolvida 
como uma prática educativa integrada, contínua e permanente em conformidade com a 
Lei nº 9.795/99. 

29. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de 
participação e exercício da cidadania. 

30. Observar as metas estabelecidas nos capítulos referentes à educação a 
distância, formação de professores, educação indígena, educação especial e 
financiamento e gestão, na medida em que estão relacionadas às previstas neste 
capítulo. 

 
3. ENSINO MÉDIO 

 
3.1 Diagnóstico 

 
Considerando o processo de modernização em curso no País, o ensino 

médio tem um importante papel a desempenhar. Tanto nos países desenvolvidos quanto 
nos que lutam para superar o subdesenvolvimento, a expansão do ensino médio pode ser 
um poderoso fator de formação para a cidadania e de qualificação profissional. 

Justamente em virtude disso, no caso brasileiro, é particularmente 
preocupante o reduzido acesso ao ensino médio, muito menor que nos demais países 
latino-americanos em desenvolvimento, embora as estatísticas demonstrem que os 
concluintes do ensino fundamental começam a chegar à terceira etapa da educação 
básica em número um pouco maior, a cada ano. Esses pequenos incrementos anuais 
terão efeito cumulativo. Ao final de alguns anos, resultarão em uma mudança nunca 
antes observada na composição social, econômica, cultural e etária do alunado do 
ensino médio. 

A Contagem da População realizada pelo IBGE em 1997 acusa uma 
população de 16.580.383 habitantes na faixa etária de 15 a 19 anos. Estavam 
matriculados no ensino médio, no mesmo ano, 5.933.401 estudantes. Significa que, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
idealmente, se o fluxo escolar fosse regular, o ensino médio comportaria bem menos 
que metade de jovens desta faixa etária. Isso é muito pouco, especialmente quando se 
considera a acelerada elevação do grau de escolaridade exigida pelo mercado de 
trabalho. 

A situação agrava-se quando se considera que, no caso do ensino médio, os 
cálculos das taxas de atendimento dessa faixa etária são pouco confiáveis, por diversas 
razões. Em primeiro lugar porque, em virtude das elevadas taxas de repetência no 
ensino fundamental, os jovens chegam ao ensino médio bem mais velhos. Em segundo 
lugar, porque há um grande número de adultos que volta à escola vários anos depois de 
concluir o ensino fundamental. 

Em virtude dessas duas condições, o ensino médio atende majoritariamente 
jovens e adultos com idade acima da prevista para este nível de ensino (Tabela 3), 
devendo-se supor que já estejam inseridos no mercado de trabalho. De fato os 6.968.531 
alunos do ensino médio, em 1998, 54,8% - ou seja 3.817.688 – estudavam à noite. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 


